
UASES METAS PONTOS

1-Assegurar a realização de 02 (dois) Encontros utilizando a 

metodologia das Práticas Restaurativas; 15

2-Assegurar a realização de 02 (dois) Encontros Formativos com 

servidores, com temáticas pertinentes ao trabalho socioeducativo, 

sendo ambas com a metodologia do Projeto Maleta Futura Juventude; 15

3-Ampliar e diversificar a execução e acompanhamento das oficinas 

socioeducativas e projetos de musicalização e esporte; 20

4-Apoiar eventos internos e externos, realizados conforme 

calendário nas Unidades Socioeducativas e Instituições parceiras. 20

1-Realizar 03 (três) círculos de Práticas restaurativas com os 

socioeducandos, com temáticas voltadas para o cumprimento da MSE;

20

2-Inserir 100% dos socioeducandos das fases intermediária e 

conclusiva no Sistema S; 
30

3-Realizar formação continuada com os servidores da UASE III, com 

a temática: Desafios diários no trabalho Socioeducativo.
20

1-Garantir 100% de inserção dos Socioeducandos, nos cursos EAD e 

na Oficina de Informática Básica;
30

2-Garantir participação de 100% dos socioeducando em palestras 

Educativas na Área da Saúde;
20

3-Garantir a participação de 100% dos socioeducando das fases 

intermediária e conclusivas nos Cursos Profissionalizantes.

20

1-Assegurar a realização de 04 (quatro) eventos utilizando as 

Práticas Restaurativas, sendo 02 (duas, para os socioeducandos, 01 

(uma) com os familiares e 01 (uma) com servidores;

20

2-Promover na unidade o projeto "Orientação e Enfrentamento ao uso 

de Drogas", buscando parcerias para realizar palestras, oficinas, 

visitas e discussões com entidades que realizam trabalhos sobre o 

tema;

30

3-Promover a continuidade das Atividades do Projeto Maleta Futura 

Juventude cim a oarticipação dos socioeducandos, familiares e 

servidores.

20

1-Garantir participação e interação dos servidores de todas as 

categorias em atividades pegagógicas conforme plano de ação mensal 

da Unidade (Elaboração e Execução de Plano de Ação Mensal);

20

2-Inserir e Acompanhar 100% das socioeducandos em atividades de 

qualificação (cursos/projetos EAD), observando o protocolo de 

segurança de enfrentamento à COVID-19.

25

3-Realizar no minimo 01 (uma) reunião cim 100% dos servidores por 

categoria, com o objetivo de alinhar e garantir a organização do 

trabalho.

25

1-Realizar 02 (duas) Palestras Nutricionais com o tema 

"Alimentação Saudável", alusiva à semana da saúde do adolescente;

30

2-Realizar 02 (dois) Encontros e Almoço com as Familias das 

adolescentes;
20

3- Realizar 01 (uma) Palestra com a temática suicidio.
20

1-Realizar 01 (um) Trabalho de Grupo com as socioeducandas com o 

tema mudanças de fases (inicial, Intermediária e Conclusiva);
20

2-Realizar 01 (uma) Roda de Conversa com os familiares das 

socioeducandas obedecendo os protocolos de distanciamento social;

25

 

3-Garantir 01 (uma) Roda de Conversa entre a comunidade 

Aocioeducativa usando a metodologia das Práticas Restaurativas.
25

1-Participação de 90% dos servidores, no encontro sobre 

comunicação não violenta;
20

2-Garantir com efetividade, os trabalhos de grupo através do 

Projeto Maleta Futura Juventude;
20

3-Realizar oficina sobre Noções de Defesa Pessoal, com 90% dos 

servidores.
30

1-Promover 02 (dois) Encontros com socioeducandos e familiares 

utilizando a metodologia de Práticas Restaurativas;
20

2-Fortalecer a participação de 80% das categorias (monitoria, 

professores, enfermagem, técnica de referência e um integrante) na 

construção do PIA;

30

3-Assegurar a matricula e efetivação de 60% dos adolescentes em 

Cursos Profissionalizantes EAD e/ou presencial;

20

1-Realizar Práticas Restaurativas com socioeducandos abordando o 

contexto socioeducativo; 
35

2-Capacitação de servidores com foco nas relações interpessoais;
35
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1-Elaborar 02 (dois)eventos envolvendo Familias e Adolescentes na 

quadra da unidade, culminandi com almoço (comida de casa);

25

2-Realizar 01 (um) trabalho temático de grupo no quadrimestre em 

parceria com a equipe da SEDUC.
20

3-Efetivar Roda de Conversa com servidores e representantes das 

instituições CREAS e Conselho Tutelar.

25

1-Inserir mensalmente 80% de Socioeducandos nos cursos EAD;
30

2-Garantir consultas com Clinico Geral e Vacinação para 100% dos 

socioeducandos; 
20

3-Realizar 02 (duas) Assembléias com socioeducandos. 20

1-Garantir acesso a rede socioassistencial as famílias e 

adolescentes com sentença de desinternação e cumprimento em meio 

aberto (LA e PSC);

35

2-Realizar Encontros temáticos com os servidores visando o 

aperfeiçoamento no atendimento socioeducativo;
35

1-Garantir 01 (uma) atividade de grupo por equipe de monitoria 

usando a metodologia das das Práticas Restaurativas;

20

2-Realizar 01 (uma) reunião por mês com as familias; 20

3-Realizar a implantação de uma horta suspensa com Oficina de 

manejo e cultivo de sementes.
30

1-Realizar 03 (três) círculos de Práticas Restaurativas com  a 

comunidade socioeducativa (adolescentes/jovens, familiares e 

servidores);

40

2-Assegurar ativiades sociopedagogicas com 50% dos 

adolescentes/jovens custodiados;
10

3-Realizar 04 (quatro) reuniões com servidores por categoria para 

alinhamento da organização do trabalho, visando o atendimento 

humanizado de adolescentes e familiares;

10

4-Garantir atendimento de 70% das famílias dos 

adolescentes/jovens;
10

1-Realizar encontros com os socioeducandos, uma vez por mês para 

trabalhar os temas do Projeto Maleta Futura Juventude;
25

2-Realizar palestras sobre HIV, SIFILIS, HB e HC em parceria com 

CTA/URES e sobre alcool e outras drogas em parceria com o CAPS/AD 

III. ;

20

3-Assembleia com as familias, socioeducandos e servidores para 

socialização das ações desenvolvidas pela Unidade.

25
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